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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE JAGUARIBE,
nrntvÉs DA SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE§ E
uRBANrsMo coM wM coxsrnuçôrs
LTDA, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA:

O MUMCIPIO de JAGUARIBE, pessoa jwídica de direito público intemo, através da SECRETARIA
DA INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E URBANISMO, com sede na cidade de JAGUARIBE
- CE, na Praça Senador Femandes Távora" ín, centro, inscrito no CNPJ sob o no 07.443.708/0001-66,
neste ato representado pelo Ordenador de Despesas o Seúor, Mercos Venicius Nogueira Pinheiro -
Portarir no 077, doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado à empresa WM
CONSTRUÇÕES LTDA, com endereço na Rua Central, 784, Salas 04 e 05, Baino Cajazeiras,

Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ^/ÍF sob o n'02.3ó4-381/0001-13, representada pelo Sr. Jose Mií,rcio

Pinheiro Landim, poÍtadoÍ do CPFIN,IF no 387 .224.70344, doÍavante denominado(a)

CONTRATADO(A)r, resolvan firmar o pÍesente aditivo ao Conúato decorrente do Processo de

Licitaçâo, coNcoRRÊNCIA PUBLICA ao 2l.02.0ll2022cujo objeto é a CONTRATAÇÃo DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÀO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA DA SEDE DO MT]NICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, em conformidade com as

disposições contidas na Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, e mediante as cláusulas e

condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMf,IRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

l.l - O presente aditivo tem como fundamento o aí.57, inciso Il, § l" da Lei Federal no 8 666193 e

suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2.1 - O pÍesente aditivo tem por finalidade a pÍorrogação do prazo de contrato resultante do
procedimento licitatório acima referido, por mais 08 (oito) meses. Portanto, teú ügência a partir de 30

de Abril de 2024, até o dia 3l de Dezernbro de 2024.

CLÁUSULÀ TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administraçâo Pública, que poderá utiliá-la
quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no cÍlso em tela. São dois os motivos preponderantes,
enfe oufos: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades de interesse público,
provenientes de serviços pÍestados de modo contínuo; o Segundo e a preüsibilidade de recursos
orçamentários. Em princípio, qualquer que seja a distribuiçâo de verbas no orçamento anual, corn

certeza" irá existir recursos para efetivação destes serviços.
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^*i"úaniaÉem\uta, não s8.está assegurada pelo disposto no inciso II, do
comoffipreüsibi lidade no instrumento convocatório e

3.2 - A prorrogúilidade do contrato
art. 57 da Lei de licitações ügente,
contratua[.

Ordenador de Despesas

SECRETARIA DE
INFRAI,STRUTURA, TRAN§PORTES

E URBANISMO

TESTEN{UNHAS:
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3.3 - Considerando a excelência da qualidade do serviço que vem sendo prestado ao Município,
combinado com o principio da economicidade, a CONTRATANTE resolve prorrogar o referido
conüato, preservando, desse modo, a supremacia do interesse púbtico.

CLAUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

4.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão inalteradas e em pleno
ügor.

E, estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante duas testemuúas que

tambem o assilam, para que prodrr.- seusjuridicos e legais efeitos.

Jaguaribe/CE, 29 de Abril de 2024,

WM ffiffi{lír*
CONSTRUCH#*ffi

023M38100

Mârcos Venicius ogueira Pinheiro
-------------o113
JOSE MARCIO PINHEI ANDIM

WM CONSTRUÇÔIS LTDA
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